
4230  Diário da República, 1.ª série — N.º 153 — 10 de Agosto de 2011 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 181/2011
Por ordem superior se torna público que a República 

Portuguesa depositou, em 1 de Fevereiro de 2010, junto 
do Secretariado Executivo da Comunidade dos Países de 
Língua Portuguesa, o seu instrumento de ratificação rela-
tivo à Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal 
entre os Estados Membros da Comunidade dos Países de 
Língua Portuguesa, assinada na Cidade da Praia em 23 de 
Novembro de 2005.

A referida Convenção foi aprovada pela Resolução 
da Assembleia da República n.º 46/2008, de 18 de Ju-
lho, e ratificada pelo Decreto do Presidente da República 
n.º 64/2008, ambos publicados no Diário da República, 
1.ª série, n.º 177, de 12 de Setembro de 2008.

Nos termos do seu n.º 3 do artigo 19.º, a Convenção 
de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre os Estados 
Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa 
entrou em vigor, para a República Portuguesa, no dia 1 de 
Março de 2010.

Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 19.º, a Convenção 
já se encontra em vigor para a República de Moçambique, 
para a República Democrática de São Tomé e Príncipe e 
para a República Federativa do Brasil, desde 1 de Agosto 
de 2009, para a República de Angola, desde 1 de Janeiro 
de 2011, e para a República Democrática de Timor -Leste, 
desde 1 de Maio de 2011.

Direcção -Geral de Política Externa, 2 de Agosto de 
2011. — O Director -Geral, António Carlos Carvalho de 
Almeida Ribeiro. 

 Aviso n.º 182/2011
Por ordem superior se torna público que a República 

Portuguesa depositou, em 1 de Fevereiro de 2010, junto 
do Secretariado Executivo da Comunidade dos Países 
de Língua Portuguesa, o seu instrumento de ratificação 
relativo à Convenção sobre a Transferência de Pessoas 
Condenadas entre os Estados Membros da Comunidade 
dos Países de Língua Portuguesa, assinada na Cidade da 
Praia em 23 de Novembro de 2005.

A referida Convenção foi aprovada pela Resolução 
da Assembleia da República n.º 48/2008, de 18 de Ju-
lho, e ratificada pelo Decreto do Presidente da República 
n.º 66/2008, ambos publicados no Diário da República, 
1.ª série, n.º 178, de 15 de Setembro de 2008.

Nos termos do seu n.º 3 do artigo 18.º, a Convenção 
sobre a Transferência de Pessoas Condenadas entre os 
Estados Membros da Comunidade dos Países de Língua 
Portuguesa entrou em vigor, para a República Portuguesa, 
no dia 1 de Março de 2010.

Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 18.º, a Convenção 
já se encontra em vigor para a República de Moçambique, 
para a República Democrática de São Tomé e Príncipe e 
para a República Federativa do Brasil, desde 1 de Agosto 
de 2009, para a República de Angola, desde 1 de Janeiro 
de 2011, e para a República Democrática de Timor -Leste, 
desde 1 de Maio de 2011.

Direcção -Geral de Política Externa, 2 de Agosto de 
2011. — O Director -Geral, António Carlos Carvalho de 
Almeida Ribeiro. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 18/2011/A
Dando continuidade ao processo de reestruturação da 

rede escolar, torna -se necessária a alteração da tipologia 
da EBI da Horta, de forma que seja agregado a esta o 
Conservatório Regional da Horta, que já se encontra 
instalado em edifício daquela unidade orgânica e que 
passa a constituir uma secção da mesma, nos termos do 
estipulado na alínea h) do n.º 2 do artigo 6.º do regime 
de criação e gestão das unidades orgânicas do sistema 
educativo regional, aprovado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/A, de 16 de Junho, na redacção 
que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 35/2006/A, de 6 de Setembro, alterado e republi-
cado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2010/A, 
de 13 de Abril.

Com esta agregação prossegue -se o fim de promover 
uma crescente e eficaz articulação entre níveis e graus de 
educação e ensino como motor da qualidade educativa que 
se pretende alcançar.

Tem -se também presente que, com esta medida, para 
além das melhorias de natureza pedagógica almejadas, é 
garantida a rentabilização e a racionalização dos recursos 
humanos disponíveis.

Assim, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º da 
Constituição, da alínea b) do n.º 1 do artigo 89.º do Estatuto 
Político -Administrativo da Região Autónoma dos Açores e 
do n.º 2 do artigo 144.º do regime de criação e gestão das 
unidades orgânicas do sistema educativo regional, apro-
vado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 
16 de Junho, na redacção dada pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 35/2006/A, de 6 de Setembro, alterado e repu-
blicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2010/A, 
de 13 de Abril, o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto e âmbito

Pelo presente diploma o Conservatório Regional da 
Horta passa a integrar a Escola Básica Integrada da Horta, 
doravante designada EBI da Horta.

Artigo 2.º

Extinção

Com a entrada em vigor do presente diploma deixa 
de constituir uma unidade orgânica do sistema educativo 
regional o Conservatório Regional da Horta.

Artigo 3.º

Transição de pessoal

1 — O pessoal docente e não docente afecto ao Con-
servatório Regional da Horta transita na mesma carreira e 
categoria para a EBI da Horta, mediante lista nominativa a 
publicar na bolsa de emprego público dos Açores (BEPA).

2 — O quadro de pessoal docente consta do anexo ao 
presente diploma, do qual faz parte integrante.
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Artigo 4.º

Dotação orçamental

1 — A dotação orçamental afecta ao Conservatório Re-
gional da Horta transita, com dispensa de qualquer forma-
lidade, para a EBI da Horta.

2 — As verbas orçamentadas nos fundos escolares do 
Conservatório Regional da Horta, bem como todas as res-
ponsabilidades assumidas por aqueles fundos, transitam 
para o fundo escolar da EBI da Horta.

Artigo 5.º

Norma transitória

Por despacho do membro do Governo Regional com 
competência em matéria de educação, e no prazo de 
30 dias úteis a contar da data da entrada em vigor do 
presente diploma, deve ser nomeada a comissão exe-
cutiva instaladora da unidade orgânica ora objecto de 
reestruturação.

Artigo 6.º
Norma revogatória

Pelo presente diploma é revogada a alínea a) do n.º 2 do ar-
tigo 42.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2007/A, 
de 13 de Julho.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional, em Santa 
Cruz das Flores, em 11 de Julho de 2011.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel 
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 1 de Agosto de 2011.
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

dos Açores, Pedro Manuel dos Reis Alves Catarino. 

 ANEXO

(a que se refere o n.º 2 do artigo 3.º)

Unidade orgânica — EBI da Horta 

EPE/1.º CEB

Educação pré -escolar 1.º ciclo do ensino básico

100 110

23 46

2.º ciclo do ensino básico

Port./Es.
Hist.

Port.
Francês

Port.
Inglês

Matem.
C. Nat. EVT Educ.

Musical
Educ.
Física

200 210 220 230 240 250 260

10 1 8 11 15 6 8

Educação especial

Educação Especial Educação Especial

120 700

8  -

Ensino vocacional da Música/ensino artístico

Clarinete Flauta
Guitarra 

Viola 
Dedilhada

Órgão;
...

Piano;
... Trompete Tuba Violino Violoncelo Formação 

Musical
História

da
Música

Conjuntos 
Vocais

Instrumen-
tais;
...

Ballet

M04 M09 M11 M15 M17 M21 M22 M24 M25 M28 M30 M32 M37

1 1 1 1 3 1 1 3 1 1 1 1 1




